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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO
Mensagem nº 01A/2026

À 
Câmara Municipal de Vereadores
Senhora Presidente
Senhores(as) Vereadores(as)

	Ao cumprimentá-los cordialmente, com a honra de encaminhar a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar nº 01/2026, que visa alterar o artigo 21, § 4º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre, no que se refere à contagem do estágio probatório.
	A alteração proposta busca adequar a Legislação Municipal garantir expressamente um Direito Constitucional, que visa assegurar à servidora a contagem do período de licença-maternidade e adotante como efetivo exercício para fins de estágio probatório, em conformidade com o entendimento do Supremo Tribunal Federal.
	Atualmente, o nosso Estatuto prevê que a licença-maternidade suspende a contagem do estágio probatório. No entanto, desta forma, a presente proposta fundamenta-se no princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais e na proteção à maternidade e à infância. Historicamente, muitas administrações suspendiam a contagem do estágio probatório durante a licença, sob o argumento de ausência de "exercício de fato". No entanto, o STF firmou entendimento (ADI 5220) de que tal prática é inconstitucional por violar a igualdade de gênero e o direito à proteção da família.
	O objetivo é garantir que a servidora não seja penalizada em sua progressão funcional ou estabilidade pelo fato de ter se tornado mãe.
	Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada consideração e contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente projeto.
	Atenciosamente,
Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.

________________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

À Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026
Altera o artigo 21, § 4º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre.

Art. 1º A presente lei altera o artigo 21, § 4º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre, no que se refere à contagem do estágio probatório.
Art. 2º Fica alterado o artigo 21, § 4º da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação:
		Art. 21................................................................................…………
		§ 1º ..............................................................................……………..
		§ 2º ................................................................................……………
                  § 3º não suspendem a contagem do prazo do estágio probatório, nem prejudicam a avaliação do servidor, os afastamentos decorrentes:
I. Gozo de férias legais
II. Licença-maternidade
III. Licença à adotante 
	IV. Licença-paternidade (NR)

Art. 3º As demais disposições da Lei Complementar seguem inalteradas.
Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.
Visto técnico:

Magna S. R. Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento,
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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